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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2026.02.10.04

o Município de ltapaje, através da secretaria de lnfraestrutura, faz publicar o Edital de concorrência

pública, nos termos da Lei no í4.133/2021 e posteÍiores dispositivos relacionados, bem como nos

teÍmos das condiçóes e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme

abaixo informado.

í. DO OBJETO
,i.r. iõ1iúilçÂo DE EMPRESA EspEctALtzADA PARA ExEcuçÃo Do sERvlço DE

ôopsriüçló oL uur pRAçA NA RUA MlcuEL FURTADO, NO BATRRO DE BARATETRO, NO

MUNICiPIO DE ITAPAJE'CE.

1.2. Este processo licitatório será realizado na modalidade de concorrência, consoante Art. 6o, inciso

xxxv t, Art.28, inciso ll e Art. 29, § único da Lei no 14.133t2021, consideÍando a oportunidadê de

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior

vant4osidade e economicidade ao ente público.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menoÍ preço, nos termos do art. 6o, inciso xxxvlll, alínea
,,a,,da Lei fi" 14.ig5l2])21, observadas as exigências Contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações tecnicas do objeto.

1,5.Alicitaçãosêrárealizadâdeacordocomasregrasespecificasparaoregimedeexecuçãopor
empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso ll, da Lei no 14 13312021'

1.6. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: www.bll org.br,

no dia 02 de março de 2026, às Oghoomin, podendo as propostas serem enviados até às 17h00min do

dja anterior, sendô que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

licrtacao@itapaJe c€.9ov.br
www. itapajê.ce.gov.br
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S|NTESE DO OBJETO:

CONCORRÊNCIAMODALIDADE:

MENOR PREÇO GLOBALCRITÉRIO DE JULGAMENTO:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBALREGIME DE EXECUÇÃO:

DASINICIO DO RECEBIMENTO

PROPOSTAS:

03/03/2026 AS 17:00HRMINO DO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS:

05/03/2026 AS 09:00HDATA DA SESSÃO

ELETRÔNICAFORMATAçÃO:

https://bll.org.br/ENDEREÇO:

ABERTODISPUTA DE LANCES:

AGENTE DE CONTRATAçAO:

o Prcí.ilürâ Municip.l dc liâPriÉ
Rua MajoÍ Joaquim Alêxandre. 140. Centío - llapajê/CE I CEP
62.60G0ô0 CNPJ: 07.683.956i0001 -8'l @
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1.7. lntegram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que

especificam o serviço:

Anexo l- Proieto Básicc/ Especificaçóes dos Serviços / Planilha OrçamentáÍia / Cronograma Físico

Financeiro
Anexo ll - ETP;
Anexo lll - Termo de Refêrência;
Anexo lV - DeclaraçÕes;
Anexo V - Modelo de Proposta;
Anexo Vl - Minuta de Contrato;

2. DA PARTICIPAçÀO E REGISTRO CADASTRAL
2.1. Pa,a participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuiçao de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respêito do seu
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilizaçáo, sendo de responsâbilidade do
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

2.2. As instruÇões para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrÔnico ou

solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br.

23. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-sê previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as rêgras do presente edital:

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações êfetuadas em seu nome, assumir como firmes

e verdadêiras suas p[opÕstas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representiante, excluídos e responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotore da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros;

2.3.2. Acompanhar as operaÇões no sisteme eletrônico durante o pro@sso licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diente da inobservância de mensâgens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexáo;

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que poss€l

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.4.Utilizar a chave de identificaçáo e a senha de acesso para participâr da concorÍência na forma
eletrônica; ê

2.3.5. SolicitaÍ o cancelamento da chave de identiÍicaçâo ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.4. PodeÍâo participar da presente licitaçáo todos os interessados do râmo pertinente, que

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.

2.4.1. O íegist'o pÍéüo cadasüal aos interessados deveÉ se realizer através do sistema de registro
cadastral unificado seja o disponÍvel no Portâl Nacional de Contrataçóes Públicâs (PNCP) ou SICAF,
bem como do póprio Poder Executivo de ltapajé, Art. 87 da lei n' 14.13312021. Neste caso, por seÍ
n5 unificado, a. [citante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessão de julgamento e
habilitâçáo, considerando a necêssidade de haver tempo hábil para processamento do registro.

2.5. A participante que prêtender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 dâ Lei Complementâr
12312006, elterada pela Lei ComplementaÍ 14712014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se
ênquadre na receita de ME ou EPP, devêrá apresentar declaraÉo de ser elegível aos benefÍcios do
tratamento aludido, nos termos do Decreto Federel no 8.538/2015.

Pr.Í.itur! Mutricipnl d. h.prjé
Rua Major Joaquim Alexandíe, 140. Centro - ltâpajé/CE I CEP
62.600-000 CNPJi 07.683.956/0m1-84 @
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2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microemPresa ou empresa de
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido na respectiva legislaÇão

supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências
necessárias pa,? o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios
extensíveis a esse enquadramento, podeÉ ser declarado inidôneo (art. 13, § 10, do Decreto
8.538/2015)

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, mas
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidadê fiscal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais, Certidão Negativa de Debito Junto ao INSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão

de Regularidâde Junto ao FGTS), terá sua hâbilitaçáo condicionada à apresentação de nova
documentaÉo, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em
que for declarada como vencedora do certame.

2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte

e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

2.9. O prazo de que trate o item 2.5 poderá ser prorrogado uma úniczl vez, por igual pêriodo, a critério
de AdministraÉo, desdê que seja requerido pelo interessado, de forma motivada ê durante o
transcurso do [espectivo prazo.

2.10. A não regularizaçáo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicaÉ na

decadêncie do direito à contrataÉo, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sêndo
facultado à AdministraÇão convocer os licitantes remenescentes, na ordem de classiÍicação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitaÉo.

2.11. Não poderáo participar da presente licitaÉo as empresas que possuírem as seguintes restriÇóes,

a serem conferidas pelo agentê de mntrataÉo ou pela comissão quê coordenar:

2.11.1. Oeclarada inldônea de acordo com o previsto no inciso lV do art. 156 da Lei n'14j33/2021 e
que não tenha restâbelêcido sua idoneidede;

2.11.2. Com falência decretada;

2.1 1 .3. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio

2.1 1 .4. Suspensa pela Prefeitura dê ltapajé;

2.'l í.5. Em regime de concordata;
2.11.6. Pessoe jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem se.ia ocupante de cârgo ou
emprego ne Administraçáo Direta ou lndireta do Município de ltepaje;

2.1 1 .7. De servidores ou dirigentes e da entidadê contratante ou rêsponsável.

@o PÍcÍcitürr Itunici!úl dc ItIp.jó
Rua Major Joaquim Alexandre. 140, Centro - ltapajê/CE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07.ô83.956/0001'84

licitacâo@itapale.ce. gov.br
\,vww. itapaje.cê.gov.br
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2.í'1.8. Justificaüva da vedação a participação dê consórcio de que trata o item 2.1 1 .3:
211.A1. A vedaçáo à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contrataÇões de serviços comuns, é bastante corriqueiro a
participaÉo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo
exigido no tocante à qualificaÉo técnica e econômico-financeira, condiçóes suficientes para a
execuÉo de contratos dessa natureza, o que nâo tomaÉ restrito o universo de possíveis licitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à comPetitividade do certame, visto que, em
regra, a formaÉo de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de altâ
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complexidade ou dê relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçÕes de suprir

os requisitos de habilitaÇao do edital e ainda não teriam as condições necessárias à execuçáo do

objeto' individualmênte. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de

participantes, admite a formaçáo de consórcio.

2..1.1.8.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

ãa participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas

.f 
ustificativas,-conÍorme se depreende da litêralidade do texto da f:ei no 14.13312021 , que em seu Art '15

iue atribui à AdministraÉo a prerrogativa de admissáo de consórcios em licitações por êla

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaÉo de constituiÉo de empresas em

consórcio, para o caso concieto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios

da competitividade, economicidâde e moralidadê

2.11.8.3. Ressalte-se que a decisão com ÍelaÇão à vedaçáo à participação de consórcios, expressa no

item 2.11.3, deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restíção à

competiÉo, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os

a"*iço", reduziria o número de licitentes e poderia, eventuâlmente, proporcionar a formaÉo de

conluios,/carteis para manipular os preços nas licitâçoes.

3. OOS PRAZOS GERAIS
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, êxcluir-sê-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do

vencimento.

3.2. Só se iniciam e ven@m os prazos refeÉdos neste edital em dias úteis'

3.3. A prefeitura Municipal de ltapajé convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no

prazo máximo de 05 (cinm) dias úteis, contiados a partir do recebimento de aviso convocatório.

3.4. O prazo de convoceção poderá sêr pÍorrogado 'l (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçâo da pârte durante seu transcurso, devidamente JustiÍcada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela AdministraÉo.

3.5. O prezo parâ início dos trabalhos ficâ Íixado em 05 (cinco) dias Úteis a pertir da assinatura Da

ordem àe serviço assinado pela Secretária da lnclusáo e PromoÇáo Social'

3.6. É facultado à Administreção, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nâo acêitar

ou nâo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convÔcar os

licitentes remanescentes, na ordem de classificaÉo, para e celebraÉo do contrato nas condiçôes

propostes pelo licitante vencedor, sem prejuízo dàs sançóes estabelecidas neste editel e nâ Lei no

14.13312021.

3.7. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

àquivalente no Wazo estabelécido pela Administraçâo ca'actenzará o descumprimento totel da

óürigáÉo ".*;ida 
e o sujeitará às penalidades legalmênte estebelecidas e à imediatr perda da

gara-ntà de proposta em favór do órgáo ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hiÉtese do

subitem 3.8.1 .

3.8. Ne hiÉtese de nenhum dos licitantes aceitar a contrateÉo nos termos do subitem 3.7, a
Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do edital, podêrá:

3.8.1. Convocar os licitantes remánes@ntes pa[a negociâçáo, na ordem de classiÍicaÉo, com vistas à

obtênÉo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicâtario;

I

Icitacao@itapale.ce. gov br
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3.8.2. Adjudicar e celebraÍ o contrato nas condiçôes ofertâdas pelos licitantes remanescentes, atendada

a Õrdem classiÍicâtória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiÉo

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a contrataçâo,
Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitaçáo, a Íase de habilitaÉo sucederá as tases de apresentaÉo de proPostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do slstema eletrÔnico, a proposta com o
preço, conforme o critério de.iulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abeítura da sessâo púbhca.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo Próprio do sistema, quel

4.3.1. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreênde a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍra legais, nas

convenÇÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumprê plenamente os requisitos de habilitaÉo definidos no instrumento

convocatório,

4.3.2. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de '16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 70,

xXXlll, da Constituição Federal;

4.3.3. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho dêgradante ou forçado,

obsêrvando o disposto nos incisos lll ê lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5'da Constituição Federal;

4.3.4. Se enquedra como ME ou EPP, conforme o art. 30 da Lei Complementar no 123/2006, pere

usufruir do tratamento dife[enciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com as

alteraçóes da Lei Complementat no 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem mmo em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessáo pública

4.6. Náo haverá ordem de classificaÇáo na etapa de apresêntaçáo da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimêntos de abertura da sessão pública e da fase do envio de lances.

5. DA GARANTIA OA PROPOSTA
5.1. A prestaÇáo da garantia de proposta será prestada conforme o que dispÕe o Art. 58 da Lei no

14.13312021

5.2. O valor da garantia para o presente objeto seÍá conespondente ao percentual rêferente a 1% (um

por cento) do estimado para contrataÇão a título de garantia de proposta, no valor de R$ 1'5l{9,46 (Um

mit ê quinhentos e quarcnta e novê reais e quarenta e seis cêntavos);

5.2.1. O comprovante do recolhimento da garantia de proposta deverá seÍ apresentado juntamente

com o cadastramento da proposte inicial.

5.3. A Garantia náo podeÉ ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;

Prcfêilon Müricip.l dê Il!prié
Rua túaior Joaquim Alexandre, 140, Centro - ltapaié/CE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07.ô83.956/0001 -84
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5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § '1o do art. 96 da Lêi

no Lei 14.1 .33312021

5.4.1. Caução em dinheiro - Dêpósito à PÍefeitura Municipal de ltapajé - Agência 0852'4, Conta
Corrente 3422-3, Banco do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido sob
a forma escriturâ|, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valoÍes econômims, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda, com exceçáo dos Títulos da Dívida Agrária;

5.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em TíTULOS DA DíVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das
seguintes comprovações:

L Origem/aquisiÉo mediante documento respectivo e lanÇamento contábil por meio de
registro no balanço patrimonial da licitante;

ll. Apresentar documênto, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizâda monetariamente do título (realizada até seis meses
ânteriores a data marcada para apresentaÉo da dita garantia), conforme parâmetros

definidos pelo Ministério da Fazenda,

lll. Serão aceitos apenas e táo somente tÍtulos com vencimentos passíveis de resgate
incontestável sob nenhum aspecto, até a da[a correspondente ao prazo de validade da
proposta de preços.

lV. Presumem-se como autênticos os títulos oÍeÍecidos pela licitantê, reservando-sê a
Prefeitura Municipal de ltapajé o direito de averiguar a sua autenticidâde. Em se
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denÚncia eo Ministério PÚblico.

S.4.3. Caso a modalidade de gârantia escolhida seja a FIANçA BANCARIA, esta deverá ser emitida poÍ

banco ou instituiçâo financeira devidamente autorizada a opeÍar no paÍs pelo Banco Central do Brasil. O
licitante anexará junto a sua habilitaçáo o documento no original ou cópia autenticâda, fornecido pela

instituiÉo que a concedê, do qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdáo
10829 l2121-Primeira Câmara, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de ltapalé.
b) Objeto: Garantia da participaÉo na Concorrência Eletrônica No 2026 02 10.04
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

5.4.4. Caso a modalidade de garantia sêja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá Íazer a comprovaÇâo
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo dê 120

(cento e vintê) dias contados a partir da deta de aberture das propostas de preços.

5.4.5. A garantia de menutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, ôontado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarade fracassada a licitaÇão, exceto para a vencedora da licitaçáo,
que será liberâda no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratÕs.

5.4.6. PaÍa efeito da devoluÉo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicaÉo da Caderneta de Poupança,

calculada "pro rata die".

FREFEITURÀ BÊ,

ITAPAJE
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5.4.7. A garantia da proposta poderá ser exêcutada;
a) se o licitante rêtirar sua proposta comerciel durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.

6. DO JULGAÍI'ENTO
6.'1. Esta liciteÇão será processada para êxecuÉo de empreitada por preço global, com critério dê
julgamento tipo menor preço global, nos termos do art. 60, XXXV|ll, alÍnea "a)", da Lei no 14j332o21.

6.2. O modo de dispute será "ABERTO", com duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogade

automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do peÍÍodo

de duraÇão da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances,

a sessáo pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final dê classificaÉo.

6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÉo aos
lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrií a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00
(cem reais).

6.4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / READEQUADA
6.4.1. Após o final da fase de lances e negociaÇóes, o licitante melhor classificado deverá reelaborar e
apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 02 (dues) horas, a contar da solicitação feita
pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrÔnico, contendo os seguintes
componentês: Planilha de preços, contendo preÇos unitários e totais de todos os itens constantes do
projeto básico e planilha orçamentária, contendo todos os custos necesúrios à execuÉo do objeto e
quaisquer outros que se fizerem necessários para a execuÉo do ob.ieto deste Edital;

-PLANILHA ORçAMENTÁRN
-coMPosrçÃo DE. PREçOS UNIÁRIOS DOS SERVIçOS
-CRONOGRAiIA FISICO FINANCEIRO
-coMPosrçÃo DE B.D.t
-coirPosrçÃo DE ENGARGOS SOCIAIS

6.5. Serão desclassiíicadas as licitantes quê apresentarem documentaçóês com
oconências:

as seguintes

6.6. Contiverem vícios insanáveisl

6.6.1 . Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no editâl;

6.6.2. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orÇamênto estimado para a
contratação;

6.6.3. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ Administração;

6.6.4. Apresentarem desconformidadê
insanáveis.

com quaisquêr outras exigências do edital, desde que

r\
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6.7. A verificaÉo da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente êm relaçáo à
proposta mais bem classifcada, caso o edital não preveja disputa de lances.

6.8. Será considerado vencedor o Iicitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de
lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.
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6.9. A Administraçáo poderá realizâr diligências para aíerir a exequibilidade das propostas ou.exigir dos

licitantes que ela leja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6.4, câso nâo enquadrada no câso

descrito pelo subitem 6.1 I .

6.10. Para eÍeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global,

os quântitativos e os preço! unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de

preços unitário e global a!er fixado no edital, conforme as especilcidades do mercado correspondente.

6.í1. SeÍão considêradas inexequíveis as proPostas cujos valores forem inferiofes a 75%

(sêtentâ e cinco por cento) do vaior orçado pele Administração, ou aêja, propostes inÍêriores a

if$ ffS.ZOS,Sa (cànto e dezesseis mil e duzentos e nove reais e oitênta e quatro centâvos), nos

termos do art. 59, § 40, da Lei no í4.í3312021.

6.12. No caso previsto no item anterior, não há que se cogitar a.ealizaeÂo de diligências para aÍeÍir a

inexequibilidade, pois a pÍoposta abaixo do percentual de 750Á lâ é identificada pela própria Lêi como

inexequível, devendo ser desclassiflcada. (Acórdão 2198/2023 - Plenário - TCU)

6.13. podêrá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 857o (oitenta

ê cinco por cento) Jo valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença entre este últimô e o

valor da proposta hnal, sem pre;uizo das demais garantias exigíveis de acordo com este edital.

6.14. O Agente de ContrataÉo ou Comissáo Permanente de ContrataÉo poderá suspender â sessão,

se entendér necessário, parà maior exame dos documentos apresentados ou dos reôursos interpostos.

Neste caso, após decisáo da habilitaçáo, será dada ciência aos interessados através da imprensa oficiel

municipal, estadual ou federal.

6,í5 Da análise técnica da proposte rêaiustâda
6.15.1. As licitantês deverão, para fins de elaboraçáo da proposta, verificar e @mParar todos os

desenhos fomecidos para execuÉo dos serviços:

6.15.1.1 no câso de falhas, erros, disorepâncias ou omissóes, bem, ainda, transgressÔes às Normas

Técnicas, Íêgulamentos ou posturas, caberá à licitante formulâr imedieta comunicaÉo, êxclusivamente
por meio do-Sítio eletrÔnico www.bllcompras.org.br, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas, na

sessão pública, para fins de esclarecimentos por parte do Agente de ContrataÉo'

6.15.1.2. Em nênhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, p[azo de garantia e preÇo dos serviços,

equipamentos e meteriais ou de qualquer outra condiçáo que importe modificaçao dos seus termos

origihais, ressalvadas aquelas desúnadas a sanar apenas Íalhas formais, alterações essas que seÍão

analisadas pela Comissáo de LicitaÉo.

6.í5.1.3. Serão analisados pelo setor Técnico de Engenharia quaisquer erros de somâ ê/ou

mulilpticaçao, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do

item,' quándo prevaleceÉ sempre o primeiro, que sopesaÉ as informações e sua intervençáo a

composiÇáo dos custos da proposta; ê

6.15.1.4 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, tambem, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados na Fase de HABILITAÇÁO, desde que seja possível identificar de quem

seja a proposta de preços apresentada;

6.15.1.5 a licitante vencedora deverá apresentar planilha com a composiÉo de custos unitáriÔs dos

serviÇos ofertados

6.15.1.6 É de responsabilidade do Engenheiro Civil destacado pela Secretaria de lnÍraestruturâ da

Itepeia M.É Fortt s Fdiz
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Obs Os documentos listados acima deverão es-ar acompanhados de fodas as alterações ou da

con ore ectiva

7 .2.5 cópiedeDocumêntooÍicialcomfotoecPF,deSócio-Administradoroudotitularda
empresa, conforme o caso,

Prefeitura Municipal de ltapaje o julgamento das propostas de preços no que é- pertinente: (1) ao

Conte1Oo do Orçamento gáslão; (ã) õomposição dos custos unitários e totais; (3) Cronograma Físico-

Éinán*i.; (4) Càmpatibilidade do'cionograma-de execução da proposta com o Projeto Básico elaborado

pàrà pr"t"itrá Municipat; (5) Exequibilidãde da PrÕposta de Preços, devendo tais informaÇões fazerem

iãrt" Oo prr""", tecnico àe análise das propostas das empresas participantes do certeme, dê modo

devidamente fundamentado.

6.í6. O Agênte de contratação poderá, para analbar os documentos de habilitação, as pÍopostas

de preçoã e outÍos documenios, soliàitar parêceres técnicos e/ou suspender a sêssão pera

realizaiditigências a fim de obter melhores subsídios para as suaa decisões.

7. DA HABILITAÇÃO
7 .1. Parc câdastraÊse no registro dê fornecedores desta municipalidade, exigir-se-á dos interessados,

exclusivamente, documentação relativa a:

7.1 .1 . Habilitaçao Jurídica;
7.1.2. Qualificação Técnica;
7.1.3. Qualificagão Econômico-financeira;
7.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
7.1.5. DeclaraÇões.

7.1 .a. paÍa Íins de habilitaÉo nesta concorrência, apÓs a fase de lances/negociaÉes e classificaÉo

oá propásta readequada, á licitante vencedora deverá enviar exclusivamente via sistema, através do

"ãnipo' 
Oo"rr"ntos Complementâres", após a liberaÉo do mesmo pelo agentê de contrataçáo, os

seguintes documentos, no prazo até 02 (duas) horas, ãpós convocaÉo feita via chat pelo Agente de

Contrataçáo:

7.2. Habilitação Juídica:

7.2.1. NO CASO OE EMPRESÁR|O INDIVIOUAL: inscrição no Registro PÚblico de Empresas

MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respêctiva sede

7.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE Ei'PRESÁRIA OU SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU:

ato constitutivo, estatuto ou coÀúto social consolidado em vigor devidamente registrado no rêgistro

pàuri- á" 
"n1pr"sa 

mercantil da Junta Comercial (nâo sendo o contrato social consolidado apresentar

ir"t;r";i" toàos os aditivos a ãste) em se tíatand; de sociedades empresárias: devendo, no cãso da

icitante 
"er 

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz;

7.2.3. NO CASO DE SOCIEDAOE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscíto no Registro civil

dai Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus

administradores;

7.2,4, NocASo DE EMPRESA oU soclEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIoNAMENTo No PAíS:

decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentono
Éái", é Àro DE REG1STRS óÉ nuronrznÇÃo PARA FUNçI9NAMENT9 expedido pelo Ór9ão

competente, quando a atividade assim o exigrr,

@
licita6âo@itapâie ce. gov. br
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7.3. Habilitação Fiscal, Social ê Trabalhista:

7.3.1 . lnscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdaca (CNPJ);

7.3.2. Certidão Coniunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos a
Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social, demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos socrais, instituídos
por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

7.3.1. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Estaduais;

7.3.2. Ceâidâo Negativa (ou positivâ com eíeitos de nêgativa) de Débitos Municipais, relativa ao
MunicÍpio da sede do licitante;

7.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (GRF do
FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei;

6.3.4.Prova de inexiatância de débitos inadimplêntos perante a Justiça do Trabâlho, mediante a
apresêntação dê Certidão Negativa de oébitos Trabalhistas (CNDT);

7.3.5. Declaraçáo Íormal de inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre
e noturno nos quadros da empresa, flrmada pelo responsável legal da empresâ, sob as penas da Lei,
para cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 de ConstituiÇão Federal.

7.3.6. DeclaraÉo de que se encontra desimpedida de participar da licitaÉo, obrigando-se, ainda, a
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitaÉo, no caso de
apresentaÇão de certiÍicado de registro cadastral uniÍicado que substitua os documentos elencados no
subitem.

7.3.7. Declaraçáo de que cumpre as exigências de reseNa de cargos para pessoa com deficiência e
pare reabilitado dâ Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4.í, Habilitação Técnica Operacional
7.4.1.1. PÍova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste rêsponsável(eis)
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitaÉo; (Art. 67, inciso
V, Lei no'14.133/2021).

7.4.1.2. Sociedades empresarieis estrangeiras atenderáo à exigência por meio da apresentaÉo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitaÇáo de registro perante a entidade proÍissional
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará;

7.4.1.3. lndiceÉo do pessoel técnico adequado e disponível paÍa a Íealizaéo do objeto da licitação,
bem como de qualificaÉo de cêda membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trebalhos,
em conformidade com o disposto no inciso lll do art. 67, da Lei No 14.133/2021, apresentando, no
mínimo, o seguinte:

7 .4.1.3.1 . Equipe mínima

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista;

licitacao@itapaje ce.gov.br
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CPL de ltapajé

240FLS

6

PÍ.Ícilur. Muaicip.l d. ll.p.jé
Rua Major Joaquim Alexandre, '140. Centro - llapajé/CE I CEP
62.60G@0 CNPJ: 07.ô83.956/0001-84 @

7.4. QualiÍicação Técnica:

u



.l

{*i
PRÉtrÊITUNA DÊ,

ITAPAJE
Itapais Mâk Fsn" s FÕliz

7.4.1.4. Apresentar pelo menos 0í (um) Atestado ou certidão de capacidade técnica, que comprove ter
a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade operacional
equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, fornecida por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condiÉo de "CONTRATADA",
acompanhadas das anotações e registros de responsabilidade técnjca (ART) emitidas pelo conselho
de fiscalização em nome dos proÍissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos êmitidos em nome das
licitantes, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitaÉo, na forma
prevista no art. 67, § 1o, § 20, Lei no 14j3312021. Entende-se como item de maior relevância, os itens
descritos abaixo:

A) EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO
DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 6 CM. AF 

-1012022:b) posTE METÁL|CO DECORATTVO CÔN|CO RETO FLANGEADO H=4.0m P/01 OU 02
LUMINÁRIAS DECORATIVAS;
c) TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF _03t2024,

7.4.2. Habilitação Técnico-Profissional
7.4.2.1. Apresentação de profissional de nível superior, detentor de certidões de acervo tecnico (CAT)
ou anotações/registros dê responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos reÍeridos atestados, devidamente
registador no conselho proÍlssional competente (CREAJCAU) da região onde os serviços foram
executados, que comprove ter o pÍoÍlssional executado serviços relativos à execuÇão de obra ou
serviços de características ao objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do obleto da
licitaÉo, na forma prevista no Art. 67, § 1o, § 20 da Lei no 14.13312021 . Entende-se como item de maior
relevância, os itens descritos abaixo:

A) EXECUçÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO
DE 20 X 1O CM, ESPESSURA 6 CM. AF _1012022;

b) PosTE METÁL|CO DECORATTVO CONTCO RETO FLANGEADO H=4.0m p/01 OU 02
LUMINARIAS DECORATIVAS;
c) TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF _0312024',

7.4.2.2. DeclaÍação de compromisso de Íutura contrataÇâo expedida pelo profissional e empresário,
caso não seja responsável técnico da empresa. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser indicado(s) como
responsável(is) tecnico(s) da participante, através de declaração e sua substituiÇão só será possívêl
por profissional igualmênte qualificado, mediante a expressa aprovaÉo da fiscalizaçáo,

7.4.2.2.1. A prova do vínculo do proflssional previsto no item 7.4.2.1, como responsável técnico da
empresa, ocorrerá quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) O emprêgado comprova-se o vínculo empregatÍcio através de cópia da "ficha ou livro de registro de
empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e PÍevidência Social - CTPS.

b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da êmprêsa licitante, tal aprovação deverá
sêr feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na entidade
competente, devidamente atualizada, ou de certidáo simplificada na Junta Comercial êxpedida na sede
do licitante;
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c) ou contrato dê prestaçáo dê serviços, acompanhado de comprovaçáo através do registro do
responsável técnico da licitante junto a entidade profissional competente, que identifique a relaÉô das

empresas êm que o profissional figure como responsável técnico.

7.4.2.3. DeveÍâo constar, prêferêncialmente, nâs CERTIoÔES DE ACERVO TÉCNICO ou nos
ATESTADOS expedidos pela entidade profissional compêtente, em destaque, os sêguintes dados:
Data de início e término da Obra, local de execuçáo, nome do contratânte e da CONTRATADA, nome

dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREfuCAU'
especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.

7.4.2.4, Neo serão aceitos atestados de Projeto, Fiscelização, Supêrvisão, Gerenciamento,
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.

7.4.2.5. Com base no artigo 64, inciso l, da Lei n' 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformaçôes Sociais), para comprovar o vínculo empregatício
do(s) responsável(is) tecnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante, conÍorme o caso.

7.4.2.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(áo) participar da obra ou serviÇo objeto
do contrato, e será admitide a sua substituiÉo por profissionais de experiência equivalente ou

supeíor, desde que aprovade pela Administraçâo.

7.4.2.7. SeÍá admitida, para Íins de compÍovação de quantitâtivo mÍnimo, a apresentaçáo e o
somatório de diferentes atestados executados de Íorma concomitante, tanto operacional quanto
proÍssional.

7.4.2.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.

7.4.2.9. O licitante disponibilizeÍá todas as informações necessárias à mmprovaçáo da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que deu suporte
à contrateçáo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

7.4.2.'lO. No caso de duas ou mais participantes apresentiarem atestados de um mesmo pÍofissional,

como comprovaÇáo de qualif,caçao técnica, as mesmas dêverão apÍesêntâr declaraÉo do

responsávei técnico optando por umas das participantes, caso contrário ambas serão INABILITADAS.

7.4.2.11. No caso de comprovaçao da cepacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços
realizâdos no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnicâ, devidamente
regularizado no peís de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução
juramentada.

7.4.3. As exigências mínimâs relativas à indicaÉo do pessoal técnico, das instalaÇôes e do
aparelhamento adequados e disponíveis peÍe a rcalizaçÁo do ob.ieto da licitação, bem como da
qualificaÉo de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, serão
atendidas mediante a apresentaçáo de declaÍaçáo formal do licitante; (Art. 67, inciso lll da Lei n'
14.133t2O211..

7.4.4. Considerando que na presente contratação, a avaliaÉo prévia do local de execução é
imprescindÍvel pare o conhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades do obieto a ser contratado,

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitaÇão, que conhece o locel e as condiçóes de realizaçáo do
serviÇo, assegurado a ele o direito de realizaçáo de vistoria prévia.
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7.4.5. As emprêsas poderâo vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo a visita ser
previâmente agendada com â Secretaria de lnÍraestrutura, através do e-mail:
seinÍra@itapaje.ce.gov. br, a qual emitirá o Termo de VistoÍia.

7.4.5.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaraÉo exigida no item
anterior por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condiçÕes e peculiaridades da contrataçâo.

7.4.6. Qualifi cação Econômico-Financeira

7.4.6.1 . Balanço patrimonia! e demonstÉções contábeis (DRE) dos 2 (dois) último§ exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registÍados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais
quando encêrrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaÉo da proposta;

7.4.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis
assim apresentados:

a) Sociedades êmprcsariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário

do qual foi extraído.

b) Sociedad* empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pelâ Lêi no

6.404Í761 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantel ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estiado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; ou, aindâ, em jornal de grande circulâÉo editado na localidade em
que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociêdedes empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

7.4.6.3. As empresas recém constituídas e não havendo qualquêr exigência legal, ficarão
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na

Junta Comercial assinado pelo sócio{erente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

7.4.6.4. Entende-se que a expressáo "na forma da ,êl' constante no item 6.4.6.1, no mínimo: balanÇo

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de aberturâ e
encerramento).

7.4.6.5. As cópias deveráo ser originárias do Liwo Oiário devidamente fÕrmalizado e registrado.

7 .4.6.7. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
forma da lei.

7 .4.6.7 .1. Entende-se que a expressão "na fo rma da bf constante no item 6.4.6.7 engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial,

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício,

o Pr.Íeitürâ IÍuÍicip.l d. lt.p.jó
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c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recrbo de êntrega de escrituÍaÉo contábil digital; (Para efeito o que determina o Aft 20 do Decreto No

g 555. de 6 de novembro de 2018),

Obs.: A autenticação de tivros contábeis das pessoas iurídicas não suieitas ao Registto do

comércio podeÍão ser íeita páíisiiá.â-pioircL de Escíituraçâo Digitat.- sped, insti_tuido pelo

Decíeto no 6.022, de zz ae inãiÃ * ioot, po, meio da.apresentaçã9 cl: u:4u'"-9?2 contábil

disital. na Íorma êstabêtecii, 
'iáã 

s*r.i"àa da Receità Federal do Brasil do llinistério da

iir"ia". ta'rt. 10 do Decreto 
^r" 

9.55í de 6 de novêmbrc de 2018)'

7.4.6.8. As cópias dêveráo sêr originárias do Livro Diário constante do SPED'

7.4'6.9.AEscrituraÉoDigitaldeveráestardeacordocomaS]nstruçõesNormativas(RFBn.2003/202.1
L )]õitzóíif qi.tàtam ão si":teÁi iiarco oe Escituração Disitat - SPED PaTa maiore-s informações'

verificar o site www.receita.goi*.i,i- ,iliix spED. Ficaádo a ãxigência de .apresentaÉo 
do BalanÇo

patrimonial do último exercício 
"ociat, 

a 
"er 

apresentado no prazo que determina o aÍt' 50 das lnstruÇóes

Normativas da RFB, bem 
"o.ãããrã 

ããt"ãúá, Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.

7.4.6.10. Com base nos dados e).traídos do balanço seÉ avaliada a capacidade-financêira da empÍesa,

em conformidade com o art. rg, inói"o xxrv da lÁstruçáo Normativa no 06/2013- MP9G, as empresas

;"[â-;ôr*;;tãi o catcuto'oo" índi""" financeirôs, sendo qualificadis epen-âs es que forem

consideradas solventes. para isso ieraá uiir,.aoas as seguintes definiçôes e formulaçÕes:a boa situaÇão

financeira será baseada "" "bi;;É;;-;aices 
Oe LiqJidez Geral (LG), maior que um (>1),.Solvência

ô*jilstJ, ,ári qr" ,, t'ii'ã iú'io"' corrente (Lc)' maior que um (>1)' cumulativamente'

resultantes da aplicaÇáo das fórmulas:

LG=A Circula lizável a Lonoo P íazoti te+R

SG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total-
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ci la nte

Passivo Circulante

7.4.6.11. As empresas, que apresentarem resultado inÍerior ou igy?1 a J (um) em quáquer-dos índices

de Liquidez Gerat (LG), sorren"íãêàia] ibêiã r-iquioez CorrentelLcl, deverão compÍovar calital social

ou patrimônio liquido, equivateni;;;ãr;é, i. 
""nto1 

do_ Valo; Estimado da contrataÇáo. Devendo a

comprovação ser feita retatrvam-e-nt" i O"i' de apreseniaçáo da pÍoposta' mediante apresentaçáo da

certidão simplificada da Junta comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (tflnta)

dias da datia marcada para recebimento dos envelopes'

7'4.6.12.ceÉidãonegativadêfalência,recuperaçãojudicialouextrejudicial,expedidapelo
ài.inorúoià" ..oe da [essoa jurídica, dentro do prazo de validade;

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
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8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratâçáo para as micÍoempresas e
as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital.

8.2. Entende-se como empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pela

microempresa e pela empresa de pequeno porte seJam iguais ou superiores em até 10% (dez por
cento) à proposta de menor valor.

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as
remanescentes de empate ficto, poderá aprêsentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no
sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor prêÇo, situação em que será declarada
vencedora do certame.

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, náo
apresentar nova proposta, inferior à de mênoÍ preço, será facultâda, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se
enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentaçáo de nova proposta, no prazo e na
forma prevista no subitem 8.3.1 .

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,
será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão
convocadas para a apresentaÇão de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de
menor valor.

8.4. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipótêsês em que a proposta de menor
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte (e que satisfaÇa as exigências do itêm 2.5 deste edital).

8.5. SubsidiaÍiamente às disposiçÕes refletidâs aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no
ert. 60 da Lei no 14.13312021.

9. DANEGOCIAÇÃO
9.1. Definido o resultado do julgamento, a AdministraÉo poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.

9.1.1. A negociaÉo podêrá ser feita com os demais licitantês, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado
em 'azâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

9.1.2. A negociaÉo seÉ conduzida por agente de contratação, e, depois de concluída, terá seu
resultado drvulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Após o término do Julgamênto das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer
licitante poderá, êm um prazo de 30 (trinta) minutos manifester a intenÇáo de recorrer, imediata, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema, sob
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor

licilacao@itapaje.ce.gov.br
www. itapaje. c€.gov.br

CPL de ltapajé

245
ó

PreÍcihrs Nlrniriprl dc Irspâjó
Rua l\4alor Joaquim Alexandre. 140. Centro - ltapajeioE i CEP
62.600-000 CNPJ: 07.683.956/0001-84 @

FLS.



J. *\ PREFEITURA DE,

IG& ITAPAJE
-;a' ttapale Mais Fone À Felz

10.1.1 eualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitaÉo por irregularidade na

aplicâÇão deste edital ou paa solicitar esclaÍecimento sobre os seus termos, devendo
protocotar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame

i0.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prâzo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

1 0.2. Dos atos da AdministraÇão decorrentes da aplicagão deste edital cabem:

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da âta,

em Íace de:

10.2.1.1. Ato que defira ou indêfira pedido de pré-qualificeção de interessado ou dê inscrição em

registro cadastral, sua alteraÉo ou cancelamento;

'10.2.1.2. Julgamento das propostas;

10.2.1 .3. Ato de habilitaÉo ou inabilitaÉo de licitante;

10.2.1 .4. Anulaçáo ou revogaçáo da licitaÉo;

10.2.1 .5. ExtinÉo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da AdministreÉo;

10.2.2. Pedido de reconsideraÉo, no prazo de 3 (kês) dias úteis, contado da data de intimaÉo,

relativamente a ato do qual náo caiba recurso hierárquico

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, a

intenÉo de recorrer deverá ser mânifestada imediatemente aÉs os atos, sob pena de preclusão, e o
praró para apresentaÉo das râzões recursais, previsto nÕ subitem 10.2.1, será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da atia de habilitaÉo ou inebilitação, de forma que a apreciaÉo dar-se-á em

fase única.

10.4. O recurso de quê trata subitem 10.2.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proÍerido a decisão reconida, que, se náo reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de 3 (três) dias

úteis. encaminhará o recurso com a sua motivaÉo à autondade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.S. O acolhimento do recurso implicârá invâlidação apênas de ato insuscêtível de aproveitamento.

10.6. O prazo para apresentação de Contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na dâta de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

10.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.g. De aplicâÇão das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar caberá

recurso no pÍazo de 15 (qúinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo. O recurso será dirigido à

autoridade que tiver profeiido a áecisáo recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivaÉo à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

,10.9. Da aplicaÇao da sanÉo declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar caberá apenas pedido

de reconsidera{fo, que déverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaÇão, e OeêiOido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do sêu recebimento.
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10.10. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão eÍeito suspensivo do âto ou da decisão recorida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

10.12. DO ENCERRAiiENTO RECURSAL
í 0.12.1 . Encerradas as fases de julgamento e habilitaçáo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatóÍio será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

10.12.1 .1 . Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

10.12.1.2. Revogar a licitaÇão por motivo de conveniência e oportunidade;

10.12.1.3. Proceder à anulação da licitaÉo, de ofício ou mediânte provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologer a licitaçao.

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridadê indicará expressamente os atos com vÍcios insanáveis,

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ense.io à apuraÉo de
responsabilidade dê quem lhes tenha dado causa.

i0.12.3. O motivo determinante para a revogaçáo do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente compÍovado.
10.12.4. Nos casos de anulação e revogâção, deverá ser assegurada a prévia manifestaçâo dos
interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis.

í,I. DA FORMALIZAçÃO E EXECUçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
11.1. A execuÉo dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a'123 da Lei

14.133t2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte

integrante deste edital e demais atos subsequentes.

1 1.2. O conÍato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora,

obedecerá à minuta sob Anexo ll, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital.

11.3. Antes dê formalizar o contrato, a AdministÍaÉo deverá veriÍicar a regularidade fiscal do

contratiado, consultiar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidôes negativas de inidoneidade, de impedimento

e de debitos trabalhistas e juntálas ao respectivo processo.

11.4. Pot ocasião da essinatura do contrato, mais precisamentê, antes de sua assinatura, a licitante

vencedora prestará garantia de execuÉo do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento)

do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1o, da
lei no 14j3312021.

1 1.5. O valor da garantia que for dada como cauÉo, quando em dinheiro, deverá ser efetuado através
de depósito bancário junto ao Banco do Brasil - Agência 08524, Conta CorÍente 3422-3, sendo que,

após o depósito bancáío, deve-se ser entregue o comprovante até o Setor de Contabilidade da
Secretaía Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de ltapaje, no horário de expediente.

11.6. O licitante vencedor terá um mês, contado de data de homologação da licitâÉo e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro{arentia
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1 1.7. No tocante à prestaçáÕ de seguro{arantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior

ao pÍazo estabelecido no contrato p-rincipãl e deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência

deste mediante a emissão do rêspectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em

vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas'

I 1.g. A desistência do órgáo ou entidade promotora da licitaçâo de contratar com a licitante mais bêm

classificada não the conferem o direito à indenizaÉo ou reembolso de qualquer espécie.

1 1.9. Por motivo técnico e havendo recurso orÇamentário, bêm como atendidas as demais exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei complementar n" 1Oi/01, a Administraçáo Municipal poderá aditar o contrato'

mantidas as condiçÕes da proposta inicial.

11..10. A AdministraÇão Municipal náo respondeÉ por indenizaÇÕes oriundas de danos causados a

terceiros por culpa oú dolo da Contratada, quando da execução do serviÇo de que trata este edital'

.1 
1.1 1. O Ílscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relecionadas à execuÉo do

contrato, determinando o que for necessáino para a regularização das faltas ou dos. defeitos

observados. O fiscal do àontrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das

medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

1í.í2. DA SUBCONTRATAçÂO
11.12.1. Na execuÉo do Conkato e sem preiuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela

AdministraÉo.

11 .12.2. O contratado apresentará à Administraçáo documentaÉo que comprove a. capacidade técnice

dosubcontratado,queseráavaliadaejuntadaaosautosdopÍocêssocorresPondente.

1,1.12.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza téônica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com

;i;dri" áó órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na licitaÉo

o, ãtr" na Íisálização ou na gestâo do contrâto, ou se deles foÍem cônjuge, companheiro ou parente

em iinha reta, colateral, ou por afinidade' até o terceiro grau

íí.13. DA GARANTIA E DO RECEBIi'ENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

1 1 .13.1 . O recebimento provisório do serviço será feito por servidor respoisável por seu

acoÁpanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o substitua,

ãàÀináOo petas partes em ate 15 (quinze) dias úteis da comunicaÇáo escrita do contratado.

11.13.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela AdministrâÉo Municipal,

dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas

pãrtes envotvidas, após a vistoria que comprove a- adequaÉo do objeto aos termos contratuais,

iespeitando a previsão do art. 1 19 da Lei n' 14j332021 .

1 1.í 3.3. O recebimento definitivo pela Administrãção náo eximirá o projetista ou o consultor da

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de pro.ieto'

11.14. DO REGISÍRO POR APOSTILAIIENTO
11 .14.1. Registros que náo caÍacterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, uniiateralmênte pela AdministraÉo, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, como nas

seguintes situaçóes:

S
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11.14.1.1. VariaÉo do valor contratual para fazeÍ face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos

no próprio contÍato;

11.14'1.2.Atualizaçóes,compensaçÕesoupenalizaçõesfinanceirasdecorrentesdascondiçóesde
pagamento Previstas no contrato;

11.14.1 .g. AlteraÇões na Êzáo oú na denominação social do contratado;

1 1. I 4.1.4. Empenho de dotaçÕes orçamentárias'

í,r.ís. DA ALTERAçÃo Dos coNTRATos
i i .l ã. f . O. 

"ontratoá 
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

1'l .15.1 .1 . UnilateÍalmente pêla Administração:

11,15-1.1.1-QuandohouvermodificaÉodoprojetooudasespeciflcações'paramêlhoradequaçáo
tànica a seusoOletivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;

11.15.1.1'2.QuandoÍornecessáriaamodificaçáodoValorcontratualemdêcorÍênciedeacréscimoou
oiminuiçao quantitativa de seu objeto, desdê que este não se transfigure'

11.15.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais' acréscimos ou

.rpi"oo"i o" 
"te 

250lo (vinte 
" 

ãinãpo|" 
""nto) 

do vatorjnicial atuatizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços o, n".-"o.piá, 
", 

no á.o de reforma de edifício ou de equipamento. o limite

iãi" *ãrii"iÃã. Jàia ou sov. iái,iqú"nt" por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens

anteriores.

11.15.1.2. Por acordo entre as partes:

11.15.1.2.1. Quando conveniente a substituição dâ garantia de execuÉo;

11.15.1.2.2. Quando necessária a modiícação do regime de execução da obra o-u do serviço' bem

"orã 
áó modo de fornecimeÁto, em fracé de verifrcaçáo técnica da inaplicabilidade dos termos

contratuais originários;

11 .15.1 .2.3. Quando necessária a modificaÉo da forma de pagamento. por imposição de

circunstâncias 
"rp"r"ni"nt"r,iãntão 

o rato|. inicial atualizado e vedada a antecipaçáo do pagamento

il;Éê;;; óió*gr"." Rnrnceiro tixaoo sem a correspondente contraprestação de Íornecimênto de

bens ou execuÉo de obra ou serviÇoi

11.15.1.2'4.PararestabeleceroêquilíbrioeconÔmico.flnanceiroinicieldocontratoemcasodeforça
maior, caso fortuito ou t"to oo-piil,",p" á, áÀ o"-rr*"ia de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de

consequências incalculáveis, qirá in,-iãúriiét " 
elqcu.Çã9. do contrato tal como pactuado' respeitiada'

ã, qràiq;., 
"."o, 

a repertiÉo obietiva de risco estabelecida no contrato'

11-15.2. sê forem decorrentes dê falhas de pÍojeto, as alteraçôes de contratos de obras e serviÇos de

engenharia enseiaÉo " "prr-"êã' 
ãã 

-i"!pãn"ãoitia"o" 
d-o responsável técnico e adoÇáo das

ói"íàâÀ"iá. n#ssárias paia o ressarcimento dos danos causados à AdministraÉo.

11.í5.3. Será aplicado o disposto no subitem 11'1524 às contÍataÇões de obras e serviÇos de

engenharia, quando a 
""""Iãão 

Íoi obstada peto atraso na conclusáo de procedimentos de

desapropriaçáo, o".o"rp"Éo]lã*oão aàrninistátira ou ticenciamento ambiental, por circunstâncias

alheias ao contratiado

llcitacao@rtapaJe ce gov br

www.itapaie ce.gov.br$ i,;ám:mt'Jir;1;1'gr 
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I 1 .1 5.4. A formalizaçáo do termo aditivo é condiÉo para â execução, pelo contratado, das prestaçÕes

determinadas pela AdministraÉo no curso da execução do contrato, salvo nos clsos de justificada

necessidade de antecipaÇâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo deverá ocorrer no prÉzo

máximo de 1 (um) mês.

.l 1.15.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, confo[me o caso, se houver,

após a data da apresentaçáo da proposta, criaÉo, alteraÉo ou extinÉo de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiÉes legais, com comprovada repercussão sobrê os
preços contratedos.

11.15.6. Antes dê prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidóes negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabelhistas e juntá-las ao respectivo processo.

í'r.í6. DA EXECUçÃO, FTSCALIZAçÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS
11.16.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem
como Íiscal de contrato e gestor de contÍato, nos termos do regulamento municipal.

í't.17. DA PUBLICIZAçÃO DOS CONTRATOS
11.17.1. A divulgeÉo no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) é condição indispensável
pare a eficácia do contrato e de seus aditjamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) diâs úteis

contados da data de sua assinatu[a.

11.17.2. Os @ntratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e
deverão ser publicados no prazo êstabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade.

ITAPAJE

í1.17.3. Administraçáo divulgará em sítio eletrônico oÍicial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis aÉs a

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços uniÉrios e totais que contratar ê, em até 45
(quarenta e cinco) dias útêis após a conclusáo do contrato, os quantltativos executados e os preços

praticados.

PREFEITURA DE,

12. DO REAJUSTAMENTO
12,1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

PrcÍêitu.. Mutricip|l de ltaprjá
Ruâ Major Joquim Alexandre, 140. CerÍro - ltapajé/CE I CEP
62.600-@0 CNPJ: 07.683.956/0001-84 @

licitacao@rtapaje.cê. gov. br
r,,/wwitepajê ce.gov.bro

'12.1.1. Nos termos do art. 25, § 70, da Lei n'14j3312021, o presente edital consigna, como forme de

manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do
INCC ou outro que houve por substituÍ-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como cÍitério de

atualizaÇão monetária.

12.1.2. A dala-base esterá vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitiante vencedor.

12.1 .3. A extinÉo do contrato nâo conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concêdida indenizeÉo por meio de termo indenizetóío.

12.1.4.O pedido de restabêlecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo Único,

da Lei no 14j332021.

13. DO PAGAiIENTO E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.
13.1. Os pagamentos se daráo em etapas de acordo com o desembolso de operaÉo de credito
rcalizada, bem como nos termos de apresentação das fases do projeto executivo, conforme Termo de
ReÍerência, anexo ao editâ1, na dotaÉo oíÇamentána:

Ç
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.13.2. No valor proposto e adjudicado êstão incluídos todos os custos diretos e indiretos para execuÉo
dos seÍviços, cujos pagameÀtos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valoÍ máximo global

a ser pag-o por ésta AdhinistraÉo nos termos da planilha orçâmentária que acompanha o ob.ieto deste

edital.
13.3. Apenas seráo realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa já

empenhada, após a êntrega finàl ào objeto (projeto executivo), devidamentê atestado pelo fiscal de

contrato, bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal'

13.4. Após confirmadas as Íases de execuÉo do Objeto, conforme Termo de Referência, nos termos do

subitem 13.3, a Administração contratante terá prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para.realizar o

pagamento, contados da Oãta de entrega da nota flscal pela contratada, quando solicitada pela

seõretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo Íscal'

13.S. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a titularidade

e/ou administreção pele Administraçáo Municipâ|, tais como lSS, IRRF e outros que assim tiverem fato

geÍador.

14. DAS INFRAçOES ltctrarÓnlAs E CoNTRATUAIS
14.i. O licitante óu o contratado será responsabiiizado administrativamente pelas seguintes infraÇÔes:

14.1.1 . Dar câusa à inexecuÉo parciâl do contratoi

14.1.2. O4 causa à inexecuÇáo percial do contrato que câuse greve dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1 .3. Dar causa à inexecuÉo total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação êxigida para o certame;

14..1.S. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a conÜataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sue proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do ob.ieto da licitação sêm motivo justificado;

14.1.8. ApresentaÍ declaraÉo ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestar declarâção

falsa durante a licitaÉo ou a execuÉo do contratoi
14.1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

14.1.10. Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

14.1.11 . PêlicaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. P@ticat eto lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846' de 'lo de agosto de 2013'

15. DAS PENALIDADES

licitacão@itapãje.ce. gov.br
víww.itapaje.cê.gov.br
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I 5.1 . Pelo atraso e inexecuçáo total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressaivados
os motivos de força maior dêvidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a
CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:

,5.2. ADVERTÊNCIA
15.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1", e art. 155, inciso l, da Lei no 14j332021.

í5.3. MULTA
15.3.1. Pelo atraso injustificado na execuÉo do serviço, será aplicada multa de O,1o/o (zero vírgula um
por cento) ao dia de atrâso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.3.2. Pelo atreso iniustiícado ne execuçáo do seÍviço superior â 30 (trinta) dias, contados do termo de
ordem de início, será aplicada multe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em

substituiÉo ao item 1 5.3.1 , desde o primeiro dia de etraso, calculado sobre o valor total do contíato.

15.3.3. Pêlo descumprimento injustificedo de quaisquer das outrâs cláusulas contratuais quê não

aquelas relacionadas ao atraso na execuÉo do serviço, será apljcada multa de 2% (dois por cento)
sôbrê o valor do contrato.

15.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique
outras sançóes.

15.3.5. A multa, aplicadâ âpós regular processo administrativo, será descontade nos pagamêntÔs

eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada
judicialmente.

15.3.6. Da aplicaÉo de quâlqueÍ multa seÉ a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de trinta dies úteis.

15.3.7. O montiante de multas aplicadas à CoNTRATADA nâo poderá ultrapassar a 30% (trinta por

cento) do valor global do contrato, nos termos do aÍt. 156, § 30, da Lei no 14j3312021

15.4. IMPEDIII'ENTO DE LICITAR E CONTRATAR
15.4.1 . Suspensáo temporária de participaÉo em licitaÇóes e impedimento de contratar com a
prefeitura de ltapa.ie pêlo prazo de até um ano, aplicada pela PreÍeita Municipal de ltapaje, nos termos

do aÍt. 156, §4o, da Lei no 14j3312021.

15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
'1S.S.1. DeclareÉo de inidoneidade para licitar ou contratiar com a PreÍeitura enquanto perdurarêm os

motivos determinantes da sanÉo ou até que seja requerida a reabilitâçáo a Prefeitura Municipal, a qual

será concedida sempre que a conÍatada ressarcir à Prêfeitura pelos prejuízos resultantes da infraçáo e

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dêz dias da

abertura de visto, nos termos do art. 156, § 50 e § 60, da Lei no 14.13312021.

15.6. As sanções de suspensâo temporária e declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou côntratar
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a deÍesa prévia da ooNTRATADA, no prazo

de cinco dias úteis.

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolhêr qualquer multa
quê lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

lrc,tacao@itapale ce gov br
www.itapaje ce gov.br
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15.8. Os montantes pecuniários deÍivados da aplicaÉo das multas e demais sanções contratuais sêráo

atuatizades monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a

incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido.

í6. DA EXTTNÇÃO DO CONTRATO
16.1 . Constituirão motivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, às seguintes situações:

16.1.1. Não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especiÍicaçóes, de projetos ou de prazos;

16.1.2. Desatendimento das determinaÇóes regulares emitidas pela autoridade designada par

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

16.'1.3. AlteraÉo social ou modificaçáo da finalidadê ou da estrutura de empresa que restrin.ia sua

capacidade de concluir o contrato;

16.1.4. DecretaÉo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contrâtado;

16.1.5. Ceso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuÉo do contrato,

16.1.6. Atraso na obtenÉo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçáo substancial

do Projeto quê dela resulter, ainda que obtide no prazo previsto;

16.1.7.Atraso na liberaçâo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupaçáo ou a servidão

administraüva, ou impossibilidade de liberaÉo dessas áreas;

16..1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contretante;

16.1.9. Não cumprimento das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas especÍÍicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para

aprendiz.

16.2. DA FORiIA DE EXTINçÃO CONTRATUAL
16.2.1. A extinÉo do contrato poderá ser:

16.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimênto

decorrente de sua própria conduta;

16.2..1 .2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediação ou por comitê de

resoluÇão de disputas, desde que haja interesse da Administração;

16.2.1.3. Determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitÍal, ou por decisão ,udicial.

16.2.2. A extinçâo determinada por ato unilateral da AdministraÉo e a extinÉo consensual deveráo sêr
precedidas de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade competêntê e reduzides a termo no

respectivo processo.

16.3. OO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO
16.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

@
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16.3.1.1. Supressáo, por partê da Adminiskâção, de obras, serviços ou compras que acarrete

modificação ào valor inicial áo contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei no 14J3312021;

16.3.1 .2. Suspensão de execução dO COntrAtO, por ordem escrita da AdministraÇão, por prazo superior a

3 (três) meses;

16.3.1.3. Repetides suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do

pagamento oLrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes

e mobilizaÉes e outÍes Previstas;

16.3.1.4. Akaso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos deüdos pela AdministraÉo por despesas de obras, serviços ou

Íornecimentos;

16.3..1.5. Náo liberaÉo pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execuÉo de obra, sàrviio ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especilicadas no projeto,

inclusiíe devido a atrasó ou descumprimento das obrigações âtribuídas pelo contrato à AdministraÉo

relacionades a desapropriaÉo, a desocupaçáo de áreas públicas ou a licenciamento ambiental

16.3.2. As hipóteses de extinÇão a que se reÍerem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarão

as seguintes disposiÇôes:

16.3.2.1. Não serão âdmitidas em câso de calamidade pública, de grave perturbaÉo da ordem intema

oú á6jr"r13, bem como quando deconerêm de ato ou fâto que o contratado tenha praticado, do qual

tenha perticipado ou parâ o quel tenha contribuído;

16.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento dâs obrigaçóes

assumidas âte; normalização de situaÉo, âdmitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na fórma da alínea ;d" do inciso ll do caput dÔ art. 124 da lei no 14j3312021 '

í6.4. DOS EFEITOS DA EXTINçÃo CoNTRATUAL
16.4.1. CULPA EXCLUSTVA DA AbMINISTRAÇÂO: Quando a extinÉo decorrer de culpa exclusiva da

Aàministraçáo, o contratiado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido e terá direito a:

16.4.'1.1. DevoluÉo da garantial

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data de extinção;

16.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilizaÉo

í6.4.2. DETERMTNADA UNTLATERALMENTE PELA ADMINISTF{AÇÃO: A êxtinção detêrminade por

ato unilateral da AdministraÉo podeÉ acarretar, sem pre.iuízo das senções previstas neste êdital, as

seguintês consequências:

16.4.2.1. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Administraçáo;

16.4.2.2. Ocugação e utilizaçáo do local, das instalâções, dos equipamentos, do mateÍial e do pessoal

empregados na áxecuçáo do contrato e necessários à sua continuidâde;

16.4.2.3. Execução da garantia contratual para:

16.4.2.3.1. Ressarcimento da AdministraÉo PÚblica por prejuízos deconentes da não execuÉo;
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16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração PÚblica;

16.4.2.J.4. Exigência da assunção da execuçáo e da conclusáo do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

16.4.2.4. RetenÇão dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

AdministraÉo Pública e das multas aplicadas.

16.4.3. A aplicaçáo das medidas previstas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 ficarà a critéío da

Administraçáo, qúe poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indirêta.

.16.4.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorizaÉo expressâ do

sêcretário municipal competentê, conforme o caso.

16.S. Caso a proponente vencedorâ da licitâÉo não êxecute, total ou parcialmente, quaisquer.itens ou

serviços previstos, a contrâtante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive

remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, atrâvés de

glosas de créditoi e/ou cauçÕes e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparaçáo dê

eventuais danos a esta ou a teÍceiros.

16,6. DA NULIDADE CONTRATUAL
16.6.1. Constatâda irregularidade no procedimento licitâtório ou na execuÉo contretual, caso não seja

possivel o saneamento, a decisâo sobre a suspensão da exêcução ou sobre a declaração de.nulidade

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelaÍ medida de interesse público, com

avaliaçáo, entre outros, dos seguintes aspectos:

16.6.1.1. lmpactos econômicos e Íinanceiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do

objeto do contrato;

16.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da populaçáo local deconentes do atraso na fruiÇáo

dos benefícios do objeto do contrato;

'16.6.1.3. MotivaÉo social e ambiental do contrato;

16.6.1.4. Custo da deterioraÉo ou da perda das parcelas executadas;

16.6.1.5. Despesa necesúna à preservaÉo das instalaÉes e dos serviços já executados;

16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilizaÇão e ao posterior retomo às atividades;

16.6.1.7. Medidas efetivamentê adotadas pelo titular do órgão ou entidade pare seneamento dos

indícios de irregularidades apontadosi

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira do§ contratos, dos convênios, das obras

ou das parcelas envolvidas;

16.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em Íazáo da paralisação;

16.6.1.10. Custo para realização de nova licitaÉo ou celebraçáo de novo contrato;

16.6.1.1 1. Custo de oportunidade do capital durante o pêríodo de paralisaÉo.

licitacao@itapajê cê. gov. br
www.itapaje ce.gov.br
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.16.6.2. Caso a paralisaçáo ou anulaçáo náo se revele medida de interesse pÚblico, o poder pÚblico

deverá optar peia contiáuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização

por perdas e danos, sem prejuÍzo da apuraÇáo de responsabilidade e da aplicação de penalidadês

cabÍveis.

16.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse

público envolvido, na forma do aíl. 147 da Lêi no 14j3312021, e operará retroativamente, impedindo ôs

efeitos juÍídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os.iá produzidos.

16.6.3.1. Caso não seja possÍvel o Íetorno à situaÉo fática anterior, a nulidade sêrá resolvida pela

indenizaÉo por perdás e danos, sem prejuízo da apuraÇão de responsabilidade e aplicaçáo das

penalidades cabíveis.

16.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administraçáo do dever de indenizar o contratado pelo que houver

executado até a data em que for decla[ada ou tornada eficaz, bem como Por outros prejuízos

regularmente comprovados, desde que náo lhe seja imputável, e será promovida a responsabilizaÉo

de quem lhe tenha dado causa.

16.6.3.3. Nenhuma contrataÉo será feita sem a caracteízação adequada de seu objeto e sem a

indicaÉo dos creditos orçamentános para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício

em qui fo1. realizada a cóntrataÉo, sôo penáde nulidade do ato e de resPonsabilizaÉo de quem lhe

tiver dado cause.

16.7. OA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAçÃO DE NULIDADE CONTRATUAL
.l6.7.1. Ao declârar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidadê da atividade

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eÍicácia em momento futuro, suÍiciente para eÍetuar nove

contratãÇáo, poÍ prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma Única vez

í7. DOS íUEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUçÀO DE CONTROVÉRSIAS
17.1. Controvérsias oriundas da execuçáo contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis;

restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações

contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizaçóes poderão ser encâminhadas a

Procuradoria-Geral do Município, bem como às demais formas alternativas indicadas pelos arts 151 a

154 da Lei 
^o 

14j3312021.

í8. DAS DISPOSIçÓES GERAIS E FINAIS
18.1. As despesas áe taxas e seNiços necessários à elaboraÉo do projeto, tais como estudos e laudos

durante a execuçáo do serviço, serão de responsabilidade da contratada'

18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revog-er o procedimento

licitãtório por ilegàlidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente

devidamente comprovado.

í8.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contrataçáo, Comissáo de Contratação e/ou

Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei no 14.133/202í, bem

como nos termos das demais legislaçôes em vigor e Princípios Gerais de Direito.

18.4. A apresentaÉo de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitaçáo, por parte dos

licitantes, de todos os termos e condiçÕes deste instrumento convocâtório'

í8.5. Se os interessados discordarem dos quantitiativos da planilha orçamentária aposta ao presente

certeme, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugneção ao edital, não cabendo pedidos
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posteriores, por ocasião da homologaçáo, adjudicaçáo e/ou assinaturâ do contrato, sobre matéria náo
impugnada tempestivamente.

18.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a
constituiÉo do Fundo de Reserva preüsto no art. 28, inciso l, da Lei no 5.70/,171 e o objeto da licitação
deverão ser prestados por cooperativado integrante da relaÉo de associados entregue quando da
habilitaçáo neste certâme.

18.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde Já, autorizados por pelos

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à
disponibilidade públicâ nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7", inciso l, da
Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018.

18.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrÔnicos oficiais
www.bll.gov.br.

18.9. Cópia do Termo de Referência e Plânilha de Orçamento poderáo sêr obtidos separademente do
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Municipio e da plataforma

eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de Liciteçóes da Prefeitura.

18.10. Para maiores informaçÕes técnicas dos pÍojetos, contatar através do e-mail
seinfra@itapaje.ce.gov.br, na Prefeiturâ Municipal de ltapajé.

Itapaje (CE), 10 de fevereiro dê 2026
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